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DECRETO MUNICIPAL N.º 33/2016 DE 01 DE ABRIL DE 2016. 

PRORROGA O PRAZO DA REQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DA 
ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
DO HOSPITAL DA CIDADE DE QUE TRATA O DECRETO 128 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos dos artigos 154, 156 e 158 da Lei Orgânica Municipal e no artigo 
5º, inciso XV, da Constituição Federal e, 

CONSIDERANDO as atribuições legais impostas pelos artigos 23, II, 
30, VII e 197 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 154, 154 e 158 
da Lei Orgânica do Município de Aquidauana; 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Município frente à 
descentralização instituída pelo sistema Único de Saúde (S.U.S), para o 
atendimento médico-hospitalar da população em geral; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município em prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
competindo ao Município garantir esse tipo mediante acesso universal e 
igualitário às ações e serviços atinentes, em todos os níveis, bem como 
atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, 
preservação e recuperação da saúde; 

CONSIDERANDO que ao Município compete a organização, direção e 
gestão de ações e serviços de saúde, executados pelo S.U.S em seu 
âmbito territorial e à direção municipal deste órgão compete controlar e 
fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

CONSIDERANDO que o Hospital da Cidade é unidade hospitalar 
responsável pelo atendimento dos usuários do S.U.S, que residem na 
micro região de Aquidauana, composta pelos Municípios de Dois Irmãos 
do Buriti, Anastácio, Miranda, Nioaque e Bodoquena, que abrange 
aproximadamente 160.000 (cento e sessenta mil) pessoas, e a 
necessidade de se garantir esse atendimento de forma ética, eficaz com 
humanização e qualidade; 

CONSIDERANDO estar o Município de Aquidauana sob a égide da 
Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir pleno funcionamento de 
todos os setores e departamentos do hospital, dos serviços médico-
hospitalares em todas as especialidades, e condições adequadas de 
trabalho para os profissionais envolvidos a fim de que o hospital possa 
atender as necessidades dos pacientes com dignidade e respeito; 

CONSIDERANDO que as medidas de gestão implementadas para 
saneamento da unidade hospital ainda não foram totalmente 
concluídas; 

CONSIDERANDO que 75% (setenta e cinco por cento) da receita anual 
do Hospital da Cidade têm origem pública do SUS – Sistema Único de 
Saúde; 

CONSIDERANDO a sentença de mérito transitada em julgado, 
proferida no dia 27 de março de 2007, pelo Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Aquidauana nos autos da Ação Cível Pública nº 
005.06.004325-8, ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso do Sul contra o Município, que estabeleceu a possibilidade da 
requisição de bens e serviços; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2016, o prazo de 
vigência da requisição de bens e serviços de que trata o Decreto 
Municipal 128 de 22 de dezembro de 2006. 

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais disposições contidas no 
Decreto 128 de 22 de dezembro de 2006. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, seus efeitos a contar de 1º de 
janeiro de 2016. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS, 01 DE ABRIL DE 
2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE  
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL “P” N.º   48/2016 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Exonerar, a pedido JENNEFER DE MATOS FREITAS DA 
SILVA, do cargo de provimento em comissão de Gerente Municipal de 
Saúde e Saneamento, Símbolo DGA-01. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 04 de maio de 2016. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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DECRETO MUNICIPAL “P” N.º  49/2016 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Nomear ANA LÚCIA GUIMARÃES ALVES CORREA, no 
cargo de provimento em comissão de Gerente Municipal de Saúde e 
Saneamento, Símbolo DGA-01. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 06 de maio de 2016. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de maio de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2015 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2015 

PARTES: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Aquidauana - AQUIDAUANAPREV  

Adelmo Antonio Urban 

OBJETO: Alteração da Cláusula Terceira – do Valor e, da Cláusula Sexta 
– do Prazo, do Contrato nº 001/2015. 

VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 

VIGÊNCIA: 21.04.2016 a 21.04.2017. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.01.09.272.0014.2.123.3.3.90.36.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

DATA: 19.04.2016. 

SIGNATÁRIOS: Nelson Estadulho Gonçalves p/Contratante - Adelmo 
Antonio Urban p/ Contratada. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 002/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2015 

CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 001/2015 

CELEBRADO EM: 03/02/2016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): C&Z SERVIÇOS. 

OBJETO: Prestação de serviços de 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.302.0006.2038.3.3.90.00.00.00
.00.1031 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 33.600,00 (Trinta e 
três mil e seiscentos reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e C&Z SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2015 

CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 001/2015 

CELEBRADO EM: 03/02/2016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): C&Z SERVIÇOS. 

OBJETO: Prestação de serviços de 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.302.0006.2038.3.3.90.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 18.720,00 (Dezoito 
mil e setecentos reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e C&Z SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 007/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 

CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 002/2015 

CELEBRADO EM: 05/05/16 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.302.0006.2.037.3.3.90.39.00.00.00.00.103
1 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 4.800,00 (Quatro mil 
e oitocentos reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e Sr. INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 

CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 002/2015 

CELEBRADO EM: 05/05/16 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.302.0006.2.037.3.390.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 4.800,00 (Quatro mil 
e oitocentos reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e Sr. INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 

CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 002/2015 

CELEBRADO EM: 05/05/16 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (JOÃO ARNAUD FIALHO BRAGA EIRELI ME. 

OBJETO: Prestação de serviços de 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.302.0006.2.037.3.390.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 89.280,00 (Oitenta e 
Nove Mil e Duzentos e Oitenta Reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e João Arnaud Fialho Braga Eireli Me 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 

CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 002/2015 

EXTRATOS 
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CELEBRADO EM: 05/05/16 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (Nathalia Dias Negrão Murback 

OBJETO: Prestação de serviços de 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.302.0006.2.037.3.390.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 83.520,00 (Oitenta e 
três mil e Quinhentos e Vinte Reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e Nathalia Dias Negrão Murback 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 

CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 002/2015 

CELEBRADO EM: 05/05/16 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.302.0006.2.037.3.390.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 89.280,00 (Oitenta e 
nove mil e Duzentos e oitenta Reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

 


